
AO PROJETO DE LEI Nº 003-2024

Autoria do Projeto: sr. Prefeito Municipal

Dispõe sobre autorização para abertura de crédito
especial ao Orçamento Programa 2024, no valor
de  R$  8.474.652,73,  destinado  ao  FUNDIP,
Logradouros  Públicos  e  aos  Departamentos
Municipais de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer,
Saúde e Assistência Social, para atendimento de
projetos, atividades e pagamentos das despesas
relacionadas que especifica.

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA

A P R O V A:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir  crédito especial de R$ 8.474.652,73 (oito
milhões quatrocentos e setenta e quatro mil seiscentos e cinquenta dois reais e setenta e três
centavos),  ao  Orçamento  Programa  2024,  no  FUNDIP,  Logradouros  Públicos  e  aos
Departamentos Municipais de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer, Saúde e Assistência Social,
para atendimento de projetos, atividades e pagamentos das despesas relacionadas, conforme
classificação constante do Anexo I.

I  -  Projeto  1004  –  FUNDIP –  Fundo  Municipal  de Iluminação  Pública  –  Iluminação
Pública - Obras e Instalações - Transferências e Convênios Federais – Vinculados – exercícios
anteriores  -  Emenda  Parlamentar/Transferência  Especial  26200001/2022  –  Investimento,
Deputado Federal Milton Vieira) – R$ 100.000,00;

II  -  Projeto  1006  –  Logradouros  Públicos  –  Controle  de  Erosão  Urbana  –  Obras  e
Instalações  –   Transferências  e  Convênios  Estaduais  –  Vinculados   -  Convênio   SGRI  nº
102678/2023 – Demanda nº 63378/2023 –  Drenagem (Indicação Parlamentar nº 5813/2023,
Deputado Estadual Danilo Balas) - R$ 250.000,00;

III - Atividade 2055 – Manutenção Diretoria Cultura – Premiações culturais, artísticas,
científicas,  desportivas  –  Transferências  e  Convênios  Federais  –  Vinculados  –  exercícios
anteriores – Lei Complementar Federal nº 195/2022, de 8 de julho de 2022, art. 6º, inciso I – R$
57.187,97;

IV - Atividade 2055 – Manutenção Diretoria Cultura – Premiações culturais, artísticas,
científicas,  desportivas  –  Transferências  e  Convênios  Federais  –  Vinculados  –  exercícios
anteriores – Lei Complementar Federal nº 195/2022, de 8 de julho de 2022, art. 6º, inciso III –
R$ 20.009,83;

V - Atividade 2055 – Manutenção Diretoria Cultura – Premiações culturais, artísticas,
científicas,  desportivas  –  Transferências  e  Convênios  Federais  –  Vinculados  –  exercícios
anteriores – Lei Complementar Federal nº 195/2022, de 8 de julho de 2022, art. 6º, inciso II –
R$ 50.809,88;

VI - Atividade 2055 – Manutenção Diretoria Cultura – Premiações culturais, artísticas,
científicas,  desportivas  –  Transferências  e  Convênios  Federais  –  Vinculados  –  exercícios
anteriores –Lei Complementar Federal nº 195/2022, de 8 de julho de 2022, art. 8º – R$ 20.961,92;

VII  -  Projeto  1021  –  Infraestrutura  Turística  do  Município  –  Obras  e  Instalações  -
Transferências  e  Convênios  Estaduais  –  Vinculados  –Convênio  ST DADETUR nº  49/2023,
Demanda  63609/2023  -  Intervenções  e  Melhorias  no  Parque  Aquático  Prefeito  Benedicto
Benício – R$ 2.680.847,27;
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VIII  -  Projeto  1021  –  Infraestrutura  Turística  do  Município  –  Obras  e  Instalações  –
Tesouro – exercícios anteriores – R$ 235.201,38;

IX  -  Projeto  1024  –  Adequações  e  Reformas  das  Unidades  Esportivas  –  Obras  e
Instalações  –  Transferências  e  Convênios  Federais  –  Vinculados –  exercícios  anteriores  –
Emenda Parlamentar/Transferência Especial  40350003 – Deputado Luiz  Carlos Motta – R$
200.000,00;

X  -  Projeto  1024  –  Adequações  e  Reformas  das  Unidades  Esportivas  –  Obras  e
Instalações – Tesouro - exercícios anteriores – R$ 16.113,02;

XI  -  Projeto  1035  –  Construção  de  Prédios  Públicos  –  Obras  e  Instalações  –
Transferências e Convênios Estaduais – Vinculados – Convênio nº 102677/2023, Demanda nº
063052/2023 – Construção de Unidade Básica de Saúde - UBS Conjunto Habitacional Dona
Lina Leuzzi - R$ 835.000,00;

XII - Projeto 1035 – Construção de Prédios Públicos – Obras e Instalações – Tesouro –
exercícios anteriores – Convênio nº 102677/2023, Demanda nº 063052/2023 – Construção de
Unidade Básica de Saúde - UBS Conjunto Habitacional Dona Lina Leuzzi - R$ 279.309,67

XIII  -  Atividade 2027 –  Parceiros  do SUS -  MAC – Outros  Serviços  de Terceiros  –
Pessoa Jurídica – Transferências e Convênios Estaduais – Vinculados – Resolução nº 198 –
Tabela SUS Paulista - R$ 3.723.641,34;

XIV  -  Atividade  2066  –  CRAS  –  Centro  de  Referência  da  Assistência  Social   –
Indenizações e Restituições – Transferências e Convênios Federais – Vinculados – exercícios
anteriores – Programação nº 353550720180003 - R$ 5.570,45.

Art.  2º O  crédito  será  coberto  com recursos  provenientes  do excesso  de arrecadação  do
exercício  corrente  e  do  superavit  financeiro  do  exercício  anterior,  conforme  classificação
constante do Anexo II, originários das seguintes fontes de recursos:

I  -  excesso  de  arrecadação:  Fonte  de  Recurso  02  –  Transferências  e  Convênios
Estaduais Vinculados (R$ 7.489.488,61);

II - superavit financeiro (R$ 985.164,12):
a) Fonte de Recurso 91 – Tesouro – exercícios anteriores (R$ 530.624,07); e
b) Fonte de Recurso 95 - Transferências e Convênios Federais Vinculados - exercícios

anteriores (R$ 454.540,05); 

Art. 3º Fica alterada a Programação Orçamentária da Despesa do Município, estabelecida pelo
Decreto Municipal nº 7.174, de 8 de janeiro de 2024.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 1º de janeiro
de 2024.

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 5 de fevereiro de 2024.

PAULO ROBERTO PEREIRA                                             DELMIRA DE MORAES JERÔNIMO
       Presidente da Câmara                                                  Vice-Presidente

GRACIANE DA COSTA OLIVEIRA CRUZ                        CLEMENTE DA SILVA LIMA JUNIOR
                      1ª Secretária                                                                             2º Secretário

REGISTRADO em livro próprio  na data  supra  e  PUBLICADO por  Edital  afixado em lugar
público de costume.

THIAGO RAMOS FRANCISCHETTI
Chefe de Gabinete

                                                          Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”          Autógrafo nº 003/24 - PL 003/24  -  2
Rua Guerino Matheus, 205 - Fone/Fax (18) 3361-1047 - CEP 19703-060 - Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 - Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br

A
ut

óg
ra

fo
 3

/2
02

4 
Pr

ot
oc

ol
o 

37
84

3 
E

nv
io

 e
m

 0
6/

02
/2

02
4 

08
:0

0:
30

A
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 c

on
fo

rm
e 

R
es

ol
uç

ão
 n

º 
11

3,
 d

e 
06

 d
e 

ju
lh

o 
de

 2
02

1,
 p

or
 M

es
a 

D
ir

et
or

a.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

da
 v

er
sã

o 
or

ig
in

al
 d

is
po

ní
ve

l e
m

: h
ttp

s:
//s

ap
l.p

ar
ag

ua
cu

pa
ul

is
ta

.s
p.

le
g.

br
/m

ed
ia

/s
ap

l/p
ub

lic
/m

at
er

ia
le

gi
sl

at
iv

a/
20

24
/2

08
83

/2
08

83
_o

ri
gi

na
l.p

df



ANEXO I
02 03 03 FUNDIP - FUNDO MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

805 04.122.0003.1004.0000 ILUMINAÇÃO PUBLICA                                                                 100.000,00
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
95 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS-exercícios anteriores
800 034 EP_26200001/2022_Investimento_Milton Vie

02 04 02 LOGRADOUROS PÚBLICOS
802 15.451.0004.1006.0000 CONTROLE DE EROSÃO URBANA                                                 250.000,00

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
800 046 C_102678_D_63378_SGRI_DRENAGEM_EPDANILO_

02 07 01 DEPARTAMENTO DE CULTURA - DEC
808 13.392.0014.2055.0000 MANUTENÇÃO DIRETORIA DE CULTURA                                   57.187,97

3.3.90.31.00 PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, DESPORTIVAS E
95 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS-exercícios anteriores
100 294 LC 195/23 - Art 6 - Inciso I

809 13.392.0014.2055.0000 MANUTENÇÃO DIRETORIA DE CULTURA                                   20.009,83
3.3.90.31.00 PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, DESPORTIVAS E
95 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS-exercícios anteriores
100 296 LC 195/23 - Art 6 - Inciso III

810 13.392.0014.2055.0000 MANUTENÇÃO DIRETORIA DE CULTURA                                   50.809,88
3.3.90.31.00 PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, DESPORTIVAS E
95 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS-exercícios anteriores
100 295 LC 195/23 - Art 6 - Inciso II

811 13.392.0014.2055.0000 MANUTENÇÃO DIRETORIA DE CULTURA                                   20.961,92
3.3.90.31.00 PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, DESPORTIVAS E
95 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS-exercícios anteriores
100 297 LC 195/23 - Art 8

02 08 01 DEPARTAMENTO DE TURISMO - DETUR
803 23.695.0015.1021.0000 INFRAESTRUTURA TURISTICA DO MUNICIPIO                              2.680.847,27

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
100 299 ST_DADETUR_C.49/23_DM.63609_MEL_PARQUEAQ

804 23.695.0015.1021.0000 INFRAESTRUTURA TURISTICA DO MUNICIPIO                                 235.201,38
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
91 TESOURO-exercícios anteriores
110 000 GERAL

02 09 01 DEPARTAMENTO DE ESPORTE E LAZER - DEEL
806 27.812.0016.1024.0000 ADEQUAÇÕES E REFORMAS DAS UNIDADES ESPORTIVAS  200.000,00

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
95 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS-exercícios anteriores
800 045 EME_202340350003_LUIZ CARLOS MOTTA

813 27.812.0016.1024.0000 ADEQUAÇÕES E REFORMAS DAS UNIDADES ESPORTIVAS    16.113,02
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
91 TESOURO-exercícios anteriores
110 000 GERAL

02 10 01 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE - DESA
800 10.122.0021.1035.0000 CONSTRUÇÃO DE PRÉDIOS PÚBLICOS                                 835.000,00

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
300 207 C.102677_2021_D_063052_UBS_LINA_LEUZZI

801 10.122.0021.1035.0000 CONSTRUÇÃO DE PRÉDIOS PUBLICOS                                 279.309,67
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
91 TESOURO-exercícios anteriores
300 207 C.102677_2021_D_063052_UBS_LINA_LEUZZI

812 10.302.0029.2027.0000 PARCEIROS DO SUS – MAC                                                            3.723.641,34
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
302 032 RESOLUÇÃO Nº 198 - TABELA SUS PAULISTA
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02 11 01 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - DEAS
807 08.243.0031.2066.0000 CRAS – CENRTRO DE REFERÊNCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL      5.570,45

3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
95 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS-exercícios anteriores
500 205 CRAS - EMENDA 20183044004

TOTAL CRÉDITO ESPECIAL R$                                                              8.474.652,73

ANEXO II  
Fontes de Recurso
02 00                                                                                                              7.489.488,61
Subtotal Excesso de Arrecadação R$                                                               7.489.488,61

Fontes de Recurso
91 00                                                                                                                 530.624,07
95 00                                                                                                                 454.540,05
Subtotal Superavit Financeiro R$                                                                   985.164,12

TOTAL EXCESSO E SUPERAVIT                                                                                                                                       8.474.652,73

                                                          Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”          Autógrafo nº 003/24 - PL 003/24  -  4
Rua Guerino Matheus, 205 - Fone/Fax (18) 3361-1047 - CEP 19703-060 - Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 - Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br

A
ut

óg
ra

fo
 3

/2
02

4 
Pr

ot
oc

ol
o 

37
84

3 
E

nv
io

 e
m

 0
6/

02
/2

02
4 

08
:0

0:
30

A
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 c

on
fo

rm
e 

R
es

ol
uç

ão
 n

º 
11

3,
 d

e 
06

 d
e 

ju
lh

o 
de

 2
02

1,
 p

or
 M

es
a 

D
ir

et
or

a.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

da
 v

er
sã

o 
or

ig
in

al
 d

is
po

ní
ve

l e
m

: h
ttp

s:
//s

ap
l.p

ar
ag

ua
cu

pa
ul

is
ta

.s
p.

le
g.

br
/m

ed
ia

/s
ap

l/p
ub

lic
/m

at
er

ia
le

gi
sl

at
iv

a/
20

24
/2

08
83

/2
08

83
_o

ri
gi

na
l.p

df



A
ut

óg
ra

fo
 3

/2
02

4 
Pr

ot
oc

ol
o 

37
84

3 
E

nv
io

 e
m

 0
6/

02
/2

02
4 

08
:0

0:
30

A
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 c

on
fo

rm
e 

R
es

ol
uç

ão
 n

º 
11

3,
 d

e 
06

 d
e 

ju
lh

o 
de

 2
02

1,
 p

or
 M

es
a 

D
ir

et
or

a.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

da
 v

er
sã

o 
or

ig
in

al
 d

is
po

ní
ve

l e
m

: h
ttp

s:
//s

ap
l.p

ar
ag

ua
cu

pa
ul

is
ta

.s
p.

le
g.

br
/m

ed
ia

/s
ap

l/p
ub

lic
/m

at
er

ia
le

gi
sl

at
iv

a/
20

24
/2

08
83

/2
08

83
_o

ri
gi

na
l.p

df


	AO PROjeto de LEI Nº 003-2024
	Autoria do Projeto: sr. Prefeito Municipal


		2024-02-05T22:18:35-0300


		2024-02-05T22:22:02-0300


		2024-02-05T22:22:05-0300


		2024-02-05T22:49:38-0300


		2024-02-05T22:56:00-0300




